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Curitiba, 10 de dezembro de 2025.
COMISSÃO DE TURISMO

Ata da 10.ª Reunião Ordinária, realizada em 08 de dezembro de 2025
 

Aos oitos dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, na Caíto Quintana da Assembleia Legislativa
do Estado do Paraná, às 18h05, reuniram-se os seguintes membros desta Comissão, Deputados (as): Anibelli
Neto, Luciana Rafagnin, Matheus Vermelho, Reichembach e o membro suplente deputado Samuel Dantas. O
Senhor Presidente, Deputado Matheus Vermelho, iniciou 10.ª Reunião Ordinária da Comissão de Turismo
e, dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, foi aprovada sem observações. Na sequência, procedeu-se à
deliberação da pauta atendendo inversões na ordem de pautas. ITEM 11: Projeto de Lei n.º 722/2025, de
autoria do deputado Anibelli Neto, que insere no calendário oficial de eventos turísticos do estado do Paraná
o Arraiá Caiçara, do município de pontal do Paraná; ITEM 13: Projeto de Lei n.º 827/2025, de autoria do
deputado Batatinha, que institui a rota do queijo paranaense como roteiro turístico, gastronômico e cultural, e
dá outras providências; ITEM 14: Projeto de Lei n.º 947/2025, de autoria do deputado Bazana, que inclui
no calendário oficial de eventos turísticos do estado do Paraná, a “festa do ovo e do abacate”, realizada
anualmente entre os dias 15 a 17 de agosto, no município de Arapongas. A Relatora, Deputada Luciana
Rafagnin, apresentou parecer favorável aos três itens, que foi aprovado por unanimidade pelos Senhores (as)
Deputados (as). ITEM 1: Projeto de Lei n.º 519/2023, de autoria do deputado Delegado Tito Barichello, que
institui a rota moto turística velha graciosa; ITEM 2: Projeto de Lei n.º 558/2024, de autoria do deputado
Delegado Tito Barichello, que institui a rota moto turística Rolê de Quinta no estado do Paraná; ITEM 10:
Projeto de Lei n.º 708/2025, insere no calendário oficial de eventos turísticos do estado do Paraná o
encontro de Trilheiros Agudolama, do município de Agudos do Sul. O Relator, Deputado Samuel Dantas,
apresentou parecer favorável aos três itens, que foi aprovado por unanimidade pelos Senhores (as) Deputados
(as). ITEM 7: Projeto de Lei n.º 503/2025, de autoria do deputado Goura, que institui a rota turística do Rio
da Várzea; ITEM 8: Projeto de Lei n.º 586/2025, de autoria dos deputados Delegado Tito Barichello, Luis
Corti e Ney Leprevost, que institui a rota do antigomobilismo no estado do Paraná e adota outras
providências. O Relator, Deputado Reichembach, apresentou parecer favorável aos três itens, que foi
aprovado por unanimidade pelos Senhores (as) Deputados (as). ITEM 3: Projeto de Lei n.º 172/2025, de
autoria do deputado Batatinha, que concede ao município de Porto Rico o título de capital paranaense do
turismo fluvial; ITEM 4: Projeto de Lei n.º 344/2025, de autoria do deputado Tercílio Turini, que insere no
roteiro oficial de turismo religioso do estado do Paraná a rota religiosa caminhos dos anjos, peregrinação
realizada entre o município de londrina e o santuário de são miguel arcanjo, localizado no município de
Bandeirantes; ITEM 9: Projeto de Lei n.º 678/2025, de autoria da deputada Maria Victória, que cria e insere
no roteiro oficial de turismo religioso do estado do Paraná a rota religiosa dos santuários de schoenstatt. O
Relator, Deputado Anibelli Neto, apresentou parecer favorável aos três itens, que foi aprovado por
unanimidade pelos Senhores (as) Deputados (as). Nos termos do artigo 74 do regimento interno, o presidente
relatou ITEM 5: Projeto de Lei n.º 481/2025, de autoria do deputado Gilberto Ribeiro, que insere no
calendário turístico oficial do estado do Paraná o festival sul brasileiro de pesca, no município de
Guaratuba/PR; ITEM 6: Projeto de Lei n.º 501/2025, de autoria da deputada Marli Paulino, que reconhece
o roteiro turístico “caminho do vinho de São José dos Pinhais” como símbolo da valorização do turismo
rural, da cultura italiana e da tradição vinícola paranaense, e dá outras providências; ITEM 12: Projeto de
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Lei n.º 751/2025, de autoria do deputado Delegado Tito Barrichelo, que institui a rota turística e cultural do
rock no estado do Paraná. O Presidente, Deputado Mat, apresentou parecer favorável aos três itens, que foi
aprovado por unanimidade pelos Senhores (as) Deputados (as). Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente declarou encerrada a Reunião. Assim se lavrou a Ata, que segue assinada pelo Presidente da
Comissão e por mim, Sergio de Souza Damazio, que secretariei a Reunião. (Reunião encerrada às 18h18,
presidida parcialmente pelo Deputado Samuel Dantas)

 

 
Deputado Matheus Vermelho

Presidente da Comissão de Turismo
Sergio de Souza Damazio

Secretário da Comissão de Turismo

Documento assinado eletronicamente por Matheus Veloso Maria, Deputado Estadual, em
10/12/2025, às 09:49, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Sergio de Souza Damazio, Assessor(a) Parlamentar, em
10/12/2025, às 09:49, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar
informando o código verificador 1384729 e o código CRC 92C91CDB.
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